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SANTO

RESOLUÇÃO N9 14 /Í3

o PaAeceJi da Comissão de Ensino e Exíenóõo,CONSIDERANDO

RESOLVE: l

DA INSCRIÇÃOSEÇÃO I

OS

c)

J U f J ^0 Í ?- 3

, rj .

32.(62 -

P/tova de conclusão de Cuaso de GAaduação;
Titulo de MestAe, VoutoA ou LivAe Vocente em Educação ou 
ÕAea afrun ã ãaea do conhecimento do ConcuASo;
Cópia da caAteiAa de identidade;

paAa
Pao-

Paovos

45

Aat. 29 - No ato da inscAição, o candidato apAesentaAa 
seguintes documentos :

а)
б)

Estabelece NoAmas paAa o ConcuASo 
Público de PAovas e Tituios 
PAovimento de EmpAegos de 
pessoa Ãssistente.

I ’ Z - 0 A ç-''-UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA VA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO, no aso de suas atAibuições Legais e estatutÕAias, tendo 
em vista o qae consta do PAocesso nÇ 989/83-PAogAama de PÕs-Goaduação em 
Educação; e

S'UFE3.R.m

AAt. 19 - As inscAições paAa o ConcuASo Publico de 
e Titulos paAa PAocessoa Assistente seAão abeAtas peto pnazo de 
[quaAenta e cinco) dias, contados a paAtiA da data de publicação do Edital 
no ViÕAio Oiiciat da União.
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F

r

quando

o

ãnea

conheci-

VO JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕESSEÇÃO II

a

- 2 -

AaZ. 59-04 Vepantamentos definindo as ãfieas de 
menZo abAzmgZdaó pe£o Concurso.

Mi. 4° - No ato da inscftição o candidato aecebetã 
Noamas do Concunso com as quais devetã dectanan. estaa de. acordo 
aceitação da insctição.

áeZto 
peto

as
pasta

a)
b)

c)
d)
e) 4ema-

Taaba-

d) Paova de pagamento da Taxa de Inscrição;
e) VectaAação de que. possui 04 seguintes documentos : 

o p-tova de que e bnasileino;
o paova de quitação com o Setiviço MititaA., 

coubeti;
paova de quitação com a Justiça EteitoaaJt.

Átit. 6Q - 0 jutgamento dos pedidos de insestição seãã 
poa uma Comissão Centaat de Inscrição da Univetistdade, destgnada 
Reitor, e composta :

a) Vo Sub-Reitofi. pana Ássuntos kdministnativos, que 
paestditiã;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

A/l£. 39 - Do Editat de Inscaição deveaão constaa :
AU) ãnea(sj especificais) a que se ne.feae o Concauo; 
0 numeno de vagas poa Vepantamento e neste, pon. 
de conhecimento;
0 tocat e o penlodo de insotiqão;
A documentação exigida;
Que a admissão setiã em aegime de 20 (vinte) honas 
nais de Viabatho e sob o ftegime da Legistação 
ihista.

>■ "UFE3 . R.8a
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de-

constitucda

79 - Compete ã Comissão Central de Inscrição :

as

hãbets

da

- 3 -

§ 29 
antes da Publicação

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

b) Do Diretor Geral do Departamento de Pessoal;
c) De um representante de cada Departamento que. oferece a 

vaga e com a devida homologação do Conselho Departamen
tal..

§ 1Q - A Comissão Central de Inscrição funcionará nas 
pendências da Sub-Reitoria para kssuntos Administrativos.

- A Comissão Central de Inscrição será 
do Edital.

reconsideração de ato denegatÕrio de inscrição, 
poderá ser feito também em 5 (cinco) dias contados 
primeira publicação mencionada na letra "E";

g) Encaminhar ao Diretor da respectiva Unidade de Ensino os 
processos dos candidatos inscritos;

MUfE3-R.8J

A/lí.
a) Divulgar as presentes No furas;
b) Prestar informações e orientar os candidatos no proces- 

samento das itiscAições;
c) PaotocolaA os fieqaeAimentos de inscnição, numeAaa 

folhas e AubfiicaA toda a documentação apfiesentada pelos 
candidatos;

d) UeAitÇícaA se o candidato apresentou documentos i 
e indispensáveis pana sua inscrição;

e) Á{jix.aA, em lugar próprio, nas Unidades de Ensino e no 
local de funcionamento da Comissão, bem como divulgar 
pela imprensa local, no prazo de dez (10) dias, contados 
a partia da data do encerramento das inscrições, a 
relação nominal dos candidatos que tiverem sua inscocção 
deferida;

4) Decidir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
data em que foi protocolado o processo, sobre pedido de 

que 
da

Mariana
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VAS COMISSOES JULGADORAS

na

uma,

do

- 4 -

PaJiãgaafo Gnico - A data, a hoaa e o Zoc/tí dai paovai ieaão 
fixadoi peia Oiitzção do Centao.

Concu/uo, 
porutadoaei

cada
ài

Alt. 9Q - Oi concuuoi ieaão neaLizadoi e juf.gadoi 
Unidade de. Eiuino.

h) Encaminhou ao Conieiho de Eniino e Peiquiia, pafua
apaeciação oi tltuioi de Voutoa ou de lÁeitae obtidoi em 
cuoíoí não cnedenciadoi peio Conieiho Fedeaai. de Educa
ção ou em Imtctuiçõei eitoangeÍAai.

Paoãgaa^o Cínico - A Comáiião Centaai. de Iruca-ição 
^undamentao. oi -inde^etúmentoi doi pedédoi de ãnicaição.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

A/lí. 10 - Ai Coméiiõei Jutgadoaai ieaão compoitai,
de 5 (cZkico) pao$eiioaei da ãaea de conhecimento petáencente 

ei.au ei do Haditeaío Supeaioa, indicadoi petoi Vepaatamentoi e apoovadoi 
peio ComeLho Vepett.amenta^. do Centao aeipectioo.

§ 1Ç - Ai Comiaões Juigadoaai, ein cada ãaea do 
deveaão iea compoitai de Pao^eaotei TituLaaei e/ou Adjuntoi, 
de, no mutúao, do TZtuZo de '. 'ei tie.

§ 2Ç - Ai ComZiiõei Juigadoaai ieaão conitZtuldoi antei 
enccaaomeivCo dai inicaiçõei.

’-,UFE3.r.m

Aat. 8Q - E vedada a inicaição condicionai.

SEÇÃO III
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UNIVERSIDADE

SEÇÃO IV PAS PROVAS

Atlí. 11 - Conitituinão pnovai pana o Concumo de Pno^eaon
Aaiitente. :

a) no

b)

c)

a

SUB-SEÇÃO 4.1 PA PROVA ESCRITA

13 - A pnova tenã a dunação máxima de 4 (quatno] ho-A/tí.
naj>.

- 5 -

Panãgna^o Único - Ai pnovai ienão avaiiadai de. 0 (zcao)
100 (cem) em nãmeAo inteino deipnezadai at> /njaqoeA.

eiabonada 
fionnecida

penmitida
Comiaáo

A/tí. 12 - A pAova eóotcía comtanã de díóientaçãoíõei) e/ou 
de neioiução de. pnobiemai ionteadoi de. uma iu>ta de pontoA, 
peia Comiaão Juigadona, conAtitiu-da com boie em pnognamação 
peio Vepantamento.

§ iç  Quando a pnova exigia Aee>oiução de pâobiemai de 
quaiqaeA. nai.uJie.za, eÁieó ieJião pneviamente eiabo/iadoi peia Comiiião Juiga- 
do^a e inciuZdoi na iiita de ponioi pana ionieio;

§ 29 - Vepoii de ionieadoi oi ternai podenã ien. 
comuita bibiiognáfiica, a juZzo e noi iúnctei f^xadoi peia 
Juigadoaa.

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

• ,UFE3 ■ R.8J

Pnova Eicnita na ájtea de conhecimento indicada 
Editai;
Paova de Aptidão VidÕtica que conitituinã. de auia técni
ca e/ou. pnãtica iobne temai inciuZdoi noi pnognamai da 
ãnea de conhecimento pneviótoi pana a pnova eicniia;
Pnoua de Tituioi que conóiótinã na apneciação do "Cunni- 
cuium Vitae" do candidato.

Mariana
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SUB-SEÇM 4.2 PA PROVA PE APT1VA0 VIVÁTICA

ineluádo

Julgado na,

e

VO JULGAMENTO PAS PROVASSEÇÃO V

SUB-SEÇÃO 5.1

todoi

- 6 -

§ 1? - O aiiunto da aula de que. inata eite antigo 
penante a Comiiião Julgadona com antecedência tnínima de 
quatno) honai, e máxima de 30 (tninia) honai da hona e data

00 JULGAMENTO VA PROVA ESCRITA 
E PA PROVA PE APTIPÃO PIPÃTICA

ienã
24

§ 3° - O candidato devená. entnegan ã Comiiião 
antet de inic-Lan iua aula, 3 (íAêó) copiai do piano de aula.

§ 4Q - Comtituinão cnitênioi pana avaliação da pnova

ionteado
(vinte e
xadaÁ pana a pnova.

Ant. 14 - A pnova de aptidão didática vemanã iobne aiiunto 
no pnognama da ãnea em que utiven inicnito o candidato.

aptidão didática: conhecimento do aiiunto, capacidade de iznteie, claneza 
de expoiição, linguagem conneta e adequada, capacidade de queitionan, 
elabonação e execução do planejamento.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Ant. 15- - Ai notai con^enidai á pnova eicnita e ã pnova de 
aptddão didãtdca devenão ien neiultado da avaliação pon pante de 
oi pno^zaonzi integnantu da Comiiião Julgadona.

§ iç  a avaliação ^inal da pnova ucnita e da pnova de 
aptidão didática devenã neiultan da media anltmetica doi pontoi atnibuZdoi 
peloi integnantei da Comiiião Julgadona em cada uma dai 2 (duai) pnovai.

§ 2Q - A aula, de que tnata o panãgna^o antenion iená públi
ca e tenã a dunação de 50 (cinquenta) minutai, iendo vedada a pnuença 
doi demati candidatai.

>-'UfE3.R.83
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UNIVERSIDADE

ucwZeffi

SUB-SEÇAO 5.2 DO JULGAMENTO VA PROVA DE TTTULOS

como

1.
Até 40 pontoA

40 pontoA

Até 3 pontoA2.

Até 20 pontoA3. AztívZdactez DocenteA

i

- 7 - 

Formação Urlvzrbitãrla (Aómente Aerã conAlderado 
neAta categoria o titulo maior do candidato) ...
1.1 - Grau de Doutor em campo dlrztamznte rela

cionado com o Departamento 
1.2 - Livre Docência zm campo diretamente rela

cionado com o Departamento  
1.3- Grau dz MeAtre 

40 pontoA
20 pontoA

conildz-
Aua

1 ponto
3 pontoA

Art. 16 - No julgamento da prova de tltuloA Azrão 
radoA aqwzleA que Indiquem formação acadêmica, cientifica, literária, 
experiência dz maglitzrto, atlvldadzA cientificai e culturalA, bem 
expzrlzncla proflAAlonal.

§ 2Ç - Aa notaA deverão Aer expreAAaA em pontoA que 
de 0 (zerv) a 100 (cem).

Art. 17 - Oa tltuloA Acrão dlAtrlbuldoA em 6 (acIa) catego- 
rlaA, cajoA mãxlmoA de pontoA não poderão Aer ultrapaAAadoA, como az 
ZApeclflca a Aegulr :

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EAtágloA 
2.1 - EAtágloA de EApeclaílzação ou Aperfelçoo- 

mento (não poderão conAtar eótagloA obri
gatório a para obtenção de titulo de Gra
duação ou PÓA-Graduação):
a) Atz 6 (azIa) mzAZi ...................................
b) Acima de 6 (azIa) meAZA 

■•IUfE3.R.8J
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3.J

7 pontoA
3.2

1 ponto
3.3

a

4 pontoA

4.

5 pontoA

SinilareA5.

de
3 pontoA

de6.
Ate 12 pontoA

- 8 -

Experiência Técnico-Cientifica Pro fiAAional
NZvel Superior 

Participação em CongreAAOA ou ConclaveA 
AeZacx.onado4 com o Departamento 
5.1 - ApenaA como participante 
5.2 - Com apreAentação de trabalho na ãrea

conhecimento do Concaua 

Ate 20 pontoA
7 pontoA

5 pontoA
1 ponto

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

'■ UFE3.r,82

- Atividade docente em nZvel Auperior em diAci- 
ptina diretamente relacionada, com a ãrea 
do ConcurAo.

- Por ano de atividade .......................
- Monitoria.
- por perlo do letivo, em diAciplina diretamente 

relacionada com a área do ConcurAo 
- Atividade docente em nível de 19 e 2°. Grau 

em diActptina diretamente relacionada com 
arca do ConcurAo.

- Por ano de atividade 

TrabalhoA PubticadoA, (não poderão Aer conAideradoA 
neAta. categoria a publicação da Teie de HeAtrado, 
Livre Vocencia, ou Doutorado, uAadaA para obtenção 
doA reApectivoA tituloA, oa quaiA jã contaram 
pontoA na categoria 1, como de reAumoA de trabalho A 
pablícaçõeA em congreAAOA e artigoA em jornal] ....
4.1 - Por livro, na ãrea de conhecimento 
4.2 - Por trabalho, na ãrea de conhecimento do

ConcurAo, publicado em periódico a eApecia- 
tizadoA 

Mariana
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2 pontos.

DÁ CLÁSS1FWÁÇM VOS CÁND1DÁT0SSEÇÃO VI

ZíveA

- 9 -FKS • R.SJ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

- ExeACzCcZo de atívZdadeó públicas ou privada, exceto 
de atividades docentes, em que se exigem para seu 
desempenho diploma de Curso Superior, díretamente 
relacionado com a área de conhecimento em concurso.

- Por ano de atividades 

os títulos de Livre Docente, Doutor e Mestre e 
estágio probatório como Auxiliar de Ensino. Persistindo o empate, o 
sempate será decidido a favor do candidato que tiver, obtido maior, 
de pontos na prova de aptidão didática, 
tir o empate, o

§ /? - Somente serão considerados como válidos os títulos 
de Doutor ou de Mestre obtidos em cursos credenciados peto Conselho Fede
ral de Educação ou aceites peto Egrégio Conselho de Ensino e Pesquisa, e 
que tenham sido apresentados a Comissão Central até a data final do 
período de inscrição. Os candidatos que tiverem seus pedidos de aceitação 
de títulos em tramitação na UFES, somente terão validados seus resultados 
nas provas após decisão do Egrégio Conselho de Ensino e Pesquisa;

§ 29 - Os documentos concernentes a Cursos, Estágios, Li
vros e Trabalhos publicados e a participação em Congressos ou Conclaves 
Similares na área pedagógica, que, pela suo. natureza, são inerentes ãs 
atividades docentes, serão considerados como válidos, desde que relaciona
dos com a área de conhecimento em que o candidato tenha se inscrito.

Art. IS - A classificação geral dos candidatos far-se-á 
peta soma de pontos obtidos na prova escrita, na prova de aptidão didáti
ca, e na prova de títulos.

Panãgrafa Único - Nos casos de empate, constituirão prefe
rência, peta ordem, os títulos de Livre Docente, Doutor e Mestre e o 

' de- 
número 

Se apos esta verificação, persis- 
desempate será decidido em favor do candidato que

Mariana
Riscado
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na

na.

PA REVISÃOSEÇÃO vn

10 -

Pa/tãanafo Gnico - Ob pedidob de nevíbão beaao Julgadob 
pfiazo de 10 (dez) diab, eontadob da douta de entoada no pfiotoeoto 
Secbetavuta do Centao.

A.at. 20 - A cCaóóíjyceaçãtf dob aandidatob dan.-be-a 
oftdzm dec/icócenZe de pontob obtidob.

Peuiótíndo ainda 
maton. 
beaã

no

obtido maio a númeao de pontob na pnova de tituiob.
empate, o detempate beeá deei.dd.do em favoa do candidato que tivea 
tempo de magiAténic bupeeion, e pebblbtindo o empate, o deb empate 
deeidido em favoa do candidato que tdven. maioa tempo de magdj>ténd.o. Pd.naJL- 
mente, na pejib-ebtenei.a do empate, o debempate benã deeidido peta Comibbdo 
Jutgadona begundo caitémiob pon. elo. ebta.betecd.dcb.

»- UFE3 . r.m

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESF1RITO SANTO

ànt. 19 - Seaá eonbldenado deóetabbl^icado o candidato 
que obttvea nota tn^emion. a 60 {bebbenta] pontob na paova ebeníta ou 
pnova de apttdõo dd.datd.ea.

i\Jit. 21 - Ho pnazo de 5 (cx/icú) diab, eontadob a pantdA. 
da divulgação do nebutta.de do Concuuo, ob eandidotob tenao o ddnedto de 
ap.nebentaa peddão fundamentado de nevdbão de julgamento ã Comibbão Julga- 
doaa.

nebutta.de
Mariana
Riscado



seção m

petoAtá.

Atá. 24 - Revogam-^e cu diópoiéçõei em eontkã/ito.

SALA PAS SESSÕES, 10 VE JUNHO PE 19S3

- 11 -

ROHULO augusto penima

PRESLVEHTE

VA HOMOLOGAÇÃO E VALIVAVE VO 
CONCURSO

Atá. 
de de 2 (dotó) anoà 
Conetou o.

23-0 UÂuttado do ConcuMo J^eÁã homologado
Corvf>e£ho VepaAtcunen^.aí do Centno coMeApondente, apÕi àaa conaíti&ão.

’■ ■ UfE3 . R.B2

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

22-0 Concjauo pajua ?no fcMon. A&i-iitente teÁá vattda- 
a pantVi da data da dtvu£gaç.ão do ^emttado do

Mariana
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CONCURSO POBLICO PARA PROFESSOR ASSISTENTE

ÃREASDEPARTAMENTOS'EWTRO

0202

03'AGÕGICO

01 01Adnitnl^&iaçao EscolaA.

Fundamento A da Educação 
e 0/ú.entação Educacional

NQ VE 
VAGAS 
P/AREA

TOTAL VE 
VAGAS 
P/CENTRO

N9 VE 
VAGAS 
P/PEPTO

Mctodo£ogi.a dz Pc&quÁ- 
òa c AvaLcação

Planejamento e Econo
mia da Educação

Mariana
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EDITAL N<?

o

no

c.) 
d}

Poderão inscrever-se no Concurso, nortadores de. Viptoma 
( i-feítAe - Doutor ou Livre Docente )

2.
de PÕs-Graduação ( Mestre - Doutor ou Livre Docente ) na área de conhe
cimento diretaniente re tacto nada com a indicada peto Devartomento para, 
qual a vaga é oferecida.

do
idade

de

3. Com exceção dos candidatos que sejam servidores 
Órgão da Administração Federai Direta ou de Autarquia Federal, a 
■limite para inscrição é de 50 (cinquenta) anos, contados até a data 
encerramento das inscrições.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPfRITO SANTO

Prova de conclusão de Curso de Graduação;
Titulo de Mestre, Doutor ou Livre Docente em Educação 
ou área afim ã. área do conhecimento do Concurso;
Copia da Carteira de Identidade;
Prova de pagamento da Taxa de Fnócrcção;

4. (?4 interessados deverão formalizar a inscrição, 
Vepa/itamento de PcóóoaC., indicando a ãftea de conhecimento a que paetendem 
concoftWc, anexando a óeguinte documentação ;

a)
b)

■ UfES . r.B2

1. Vevidamente autorizado pdo Nagnliico Reitor., tomo 
púbLico que eótarão abertaó, no departamento de Peóóoat da Sub-Reitoria 
kdminiAtrjotiva. no Campai Universitário "Ataor. de Queiroz Araújo", na 
cidade de UitÓria - Estado do Espirito Santo, peto prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias consecutivos, contados da pubticação desse Editai, as inscri
ções no Concurso Pãbtieo de Provas e Titutos para preenchimento de empre
gos de Professor Assistente sob o regime jurídico da Legístação Trabalhis
ta.

Mariana
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UNIVERSIDADE

quando

com o

0 peioceeeo de. ineoiição deveetã eeet peto to colado7.

do Egetégio Coneelho Univeeieitãeilo.de o.coetdo com a Reeolução n°

9.

10.

- 2 -

0 Concueieo conetaeiã de :

a) Peiova eecedta, valendo ate 100 pontoe;
b) P-tova de aptidão didática, valendo ate 100 pontoà;
c) Peiova de titulo4, valendo ate 100 pontoe,.

No ato de ineceilção, o candidato, aecebeetã um 
do Concauo e uma copia do peiogeuma da áeiea

pela
e

manual
coeieiee-

6. 
contendo ae> Noeunae 
pondente.

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

8. 0 aecolhimento da Taxa de Inecnição deveetã eeet ^eito 
na Caixa Económica Fedeetal, Poeto de Seetviço da UFES, no Campue Univeetei- 
tãetio "Alaoet de Queitoz Aeiaujo" na conta nQ VP/UFES - Concueieo.

e) Veclaeiação de que poeeul oe eeguintee, documentoe, : 
o peiova de que e b^a&ileieto;
o peiova de quitação com o Seetviço fÁilitaet, 

coubeet;
o peiova de quitação com a Jue>tlça Eleltoeial.

A claieif^cação geeial doe candidatoe ^aei-ee-a 
eoma de pontoe obtidoe na peiova eeceiita, na peiova de aptidão didãtcca 
na peuova de titulo e.

5. Ke ãeteae de conhecimento colocadae em concueteo, 
eueepectlvo númeeio de vagae, eão ae conetantee de TABELA ANEXA.

na
Comieeão Centeial de Ineceilção, no Vepaeitamento de Peeeoal, apõe o pagamen
to da Taxa de Inecetição, no valo et de Ceif

Mariana
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1

11.
na

ConiíZho de. cnóino e. PeAouiia.

paxtia14.
da data

pe£a15.
'Dtae.q.ão

3 -
K

V ■ 5uu:rsjO I

0 Conc.au o teaa validade. poA. 2 (uO-éó) anoe> a 
da divuZgaç.ão do fiuuitado.

Seaã canbideJiado deAcJtauifJ.c.ado o candidato que. : 
- Obtivea. nota inÁeúon a 60 (iuienta) pontoe, 

pftova ucaita ou na ptiova de. aptidão didãtica.

Le.gie>-
do

A data, liou. e tocai dae, pnovat, e>eãão fixado e> 
d.o Canino PzdagÕgico.

peí.ãl

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

13. 0 ConeuMo obzde,c.Mã. Qjn iodaA as 4uaó Xaóeó à
Zação vZgeníe óizaó 5/o^n^ó, ap/iovadoÁ ^soCliç.õo n? 
Eg/ieg^o

UJFE3 . *.82

eonòo- 
no 

SqjlvZço PdbLtco z obe.de.ce.ndo-6Q, tágosio4am£nte, a o/tdojn dzcAQAconte,
da ct(Uôt^tcação, qjti cada anca de conhecàxento, até o p^eenclúmento daô 
vaga^ dc6ponZvet>ó o^e/iecídaô em Concauo.

12. 0 ap^ovettajnento dab candidatos sonã ^etto em 
nancta com os disoosi£ivos tegats que stegem o ing/ucsso de pessoaZ

Conc.au
Mariana
Riscado




